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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Campo Formoso – BA/ Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Esporte e Lazer, por meio do Setor de Licitações, sediada na Praça da Bandeira, Centro – Município de Campo 

Formoso – Estado da Bahia, realizará Dispensa, com critério de julgamento Menor Preço Global, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
Data de recebimento das propostas da Dispensa: a partir de 27de maio de 2026,às 8h. 
Local de recebimento das propostas: Até o dia 29 de maio de 2026, às 23h59min59s - Setor de Licitações, 

através do e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço – Global 

Regime de Execução: empreitada por Preço Global 

 

1.1. contratação de empresa especializada para execução dos serviços de locação, montagem, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias de ornamentação junina, destinadas à decoração, ambientação dos 

espaços públicos onde serão realizados os festejos juninos promovidos pela Secretaria de Turismo, Cultura, 

Esporte e Lazer no Município de Campo Formoso – Bahia, durante o mês dos festejos juninos 2026, além de 

demais espaços definidos pela secretaria, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 

suporte técnico necessários, conforme condições e especificações detalhados neste Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço global, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

3.1. A participação na presente dispensa ocorrerá através do e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no site da Prefeitura Municipal de Campo Formoso, do Diário Oficial 

do Município, Link Editais e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

3.1.2. O Fornecedor interessado poderá entrar em contato com o setor de licitações, exclusivamente 

através do e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br para encaminhamento da proposta e documentos de habilitação 

exigidos, contemplando o indicado no termo de referência. 

3.1.3. Não serão aceitos quaisquer protocolos fora da data/horário indicado no preâmbulo deste Aviso de 

Contratação, sendo desconsiderados, inclusive, caso ocorra fora do horário de expediente, mesmo que posterior 

ao horário indicado no preâmbulo do Edital. 

3.1.4. Após a data e horário indicado no preâmbulo deste aviso de contratação, será confeccionado 

certidão informando os protocolos, onde a agente de contratação irá anexar ao processo administrativo. 

3.1.5. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido dos dados da empresa, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Todos os itens indicados no Termo de Referência, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 

Aviso de Contratação Direta nº 018/2026 
Processo Administrativo nº 324/2026 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Caso não haja participantes com a equiparação de ME/EPP/EQUIPARADAS, poderá ser 

realizada contratação de porte DEMAIS. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. Não será permitida a participação de cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. Caso necessite de esclarecimentos, deverá entrar em contato pelo e-mail clc@campoformoso.ba.gov.br. 

3.6. Não haverá impugnações ou recurso quanto à decisão do procedimento de contratação direta. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DE PROPOSTA  
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4.1. O ingresso do fornecedor na dispensa ocorrerá com o envio de sua proposta de preços, exclusivamente 

via e-mail, na forma indicada no item 03, preâmbulo do Edital e este item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para finalização do procedimento indicado no preâmbulo deste Aviso de Contratação. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação e em caso de preenchimento errôneo, será desclassificada a proposta; 
4.2.2. NÃO será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou prestação de 
serviços ou de acondicionamento, tamanho de lote, Salvo: 

4.2.2.1. Será admitida a previsão de preços diferentes, conforme os critérios abaixo: 

4.2.2.1.1. Apresentação de composição de preços unitários dos itens/serviços contendo notas fiscais 

eletrônicas e/ou outros documentos pertinentes que comprovem o preço ofertado. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de negociação, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9. No envio da proposta pelo e-mail, o fornecedor deverá, também, encaminhar as seguintes 

declarações: 

4.9.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4.9.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas em seu nome e seus dados, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
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menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.11. Para fins de aceitação da proposta adicional, deverá ser encaminhada proposta financeira com as 

declarações indicadas no item 4.8 preferencialmente, serem assinadas por meio de assinatura digital com 

recursos tecnológicos. 

4.11.1. Será aceito documentos Assinados digitalmente por meio magnético de ambiente virtual dos tipos: 

assinatura eletrônica simples, avançada ou qualificada, que são regulamentadas pela Lei Federal Nº 14.063, de 

23 de setembro de 2020. 

4.11.2. Justifica-se o aceite das assinaturas realizadas e impressas visto que o ambiente virtual de utilização 

dos mecanismos para as funções indicadas, necessitam de senha pessoal e intransferível do utilizador e detentor 

das credenciais necessárias. 

4.11.3. A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital. O documento com 

a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física. 

4.11.4. Recomenda-se também a utilização da assinatura digital gov.br, que está regulamentada pelo 

Decreto Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt- 

br/servicos/assinatura-eletronica. 

4.11.5. Caso os documentos sejam assinados com recurso de Assinatura digital informado acima, 

recomenda-se, a utilização do ambiente de assinaturas GOV.BR, ou qualquer outro, desde que possa também 

ser encaminhado ou diligenciado sua validação de assinatura no site https://validar.iti.gov.br/ VALIDAR - Serviço 

de validação de assinaturas eletrônicas do Governo Federal. 

4.11.6. Justifica-se a medida adotada visto que além de garantir a integridade do documento que já se 

tornará padrão nas Licitações que serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 (Art. 12 § 2º É permitida a 

identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)), é regulamentado pelo Decreto 

Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura- 

eletronica, MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 e LEI Nº 14.063, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

5. PROPOSTAS ADICIONAIS  

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, os interessados poderão 

encaminhar quantas vezes forem necessários, novas propostas de preços considerando o item 4 deste Aviso de 

Contratação Direta, sendo aceita a proposta de preços conforme Anexo I. 

5.1.2. Caso a participante já tenha enviado as declarações indicadas no item 4.9, poderá encaminhar 

apenas a proposta adicional com valor inferior ao último ofertado. 

5.1.3. Caso tenha enviado proposta com preços informados erroneamente, deverá indicar no novo 

protocolo a substituição da mesma. 

5.1.4. A ausência de informações quanto a substituição da proposta acarretará na substituição da última 

proposta recebida, sendo considerada a última como atualizada e que será anexado todas as propostas e 

protocolos ao processo administrativo em separado para cada participante, onde será lavrado Mapa comparativo 

com os preços finais sendo indicado o(a) Menor Preço. 

5.2. A proposta deverá ser ofertada pelo valor unitário e global, conforme indicado no Termo de Referência. 

http://www.gov.br/pt-
http://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-
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5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último preço por 

ele ofertado. 

5.3.1. Havendo propostas iguais ao menor já ofertado, a Agente de Contratação usará como critério de 

desempate o estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4. Caso o fornecedor não apresente novas propostas, concorrerá com o valor de sua proposta recebida no 

último protocolo, salvo informações por ele mesmo de correções que deverá ser protocolada mediante 

informações no item 4. 

5.5. Após a data/horário indicado no preâmbulo deste Aviso de Contratação Direta, será(ão) analisada(s) a(s) 

proposta(s) das empresas que protocolaram suas propostas conforme indicado no item 5.1.3. 

5.6. A partir da comunicação via e-mail ou publicação, a(s) participante(s) que sagrar(em)-se vencedora(s) do 

lote indicado no Termo de Referência, deverão prosseguir com as regras indicadas no item 7, se não 

encaminharam junto à proposta. 

 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de recebimento dos protocolos, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao participante que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação ou ausência 

de respostas, sempre por convocações via Diário Oficial. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado no 

procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 

ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último valor negociado, se for o caso, acompanhada dos 

documentos complementares, quando necessários. 

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, caso seja solicitado, com os valores adequados 

à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF ou registro Cadastral Próprio; 
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.4.4. Caso a empresa tenha enviado em sua documentação, será desconsiderada consulta, salvo em 

motivo de diligências. 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da participante e também, se for o caso, de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. Não apresentar quaisquer documentos de habilitação ou diligências quando convocado; 

6.8.6. Abandonar o processo de Dispensa não respondendo às convocações nos prazos indicados no 

6.8.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

6.10. Em caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério 

de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por Preço Global, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 

§3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por Preço Global o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento. 
6.10.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.16. Situações de empate. 

6.16.1. Ocorrendo as situações de Empate, a Agente de Contratação usará como critério de 

desempate o estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7. HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado em momento 

oportuno através de convocação através e-mail ou Diário Oficial. 

7.1.1. Caso os documentos já tenham sido enviados em algum momento pelo participante, não necessitará 

de convocação, a não ser para atualização de documentos que não possam ser diligenciados pela Internet. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio de Sistema de Registro Cadastral Próprio, caso 

houver, nos documentos por ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no seu cadastro para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 

já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sistema de Registro Cadastral Próprio, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio de e-mail indicado na publicação do 

Diário Oficial e/ou comunicação encaminhada ao participante classificado, no prazo de 01 (um) dia útil, sob pena 

de inabilitação. 

7.4. Os documentos ora solicitados atendem ao quanto indicado na Lei 14.133/21 em seu Art. 62. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5.1. Caso os documentos sejam emitidos em cópia simples, sem qualquer autenticação digital, será 

encaminhado pelo participante classificado em conjunto de seus documentos de habilitação, Declaração de 

autenticidade dos documentos conforme Anexo II. 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos quando convocado, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
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examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.11. O Participante que deixar de apresentar os documentos quando convocado ou abandonar a 

Dispensa, poderá ser sancionado na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 
8. CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato, 

Nota de Empenho, Carta Contrato ou instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica 

via e-mail, com os dados obtidos pela proposta financeira apresentada ou Documentos encaminhados para esse 

fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo informado no caput do item 10.2. 

8.3. O Contrato poderá, preferencialmente, ser assinada por meio de assinatura digital com recursos 

tecnológicos. 

8.3.1. Serão aceitos documentos Assinados digitalmente por meio magnético de ambiente virtual dos tipos: 

assinatura eletrônica simples, avançada ou qualificada, que são regulamentadas pela Lei Federal Nº 14.063, de 

23 de setembro de 2020, ou bem como, a Lei da Desburocratização indicada no item 20.2. 

8.3.2. Justifica-se o aceite das assinaturas realizadas e impressas visto que o ambiente virtual de utilização 

dos mecanismos para as funções indicadas, necessitam de senha pessoal e intransferível do utilizador e detentor 

das credenciais necessárias. 

8.3.3. A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital. O documento com 

a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física. 

8.3.4. Recomenda-se também a utilização da assinatura digital gov.br, que está regulamentada pelo 

Decreto Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt- 

br/servicos/assinatura-eletronica. 

8.3.5. Caso os documentos sejam assinados com recurso de Assinatura digital informado acima, 

recomenda-se mas não obrigatório, a utilização do ambiente de assinaturas GOV.BR, ou qualquer outro, desde 

que possa também ser encaminhado ou diligenciado sua validação de assinatura no site https://validar.iti.gov.br/ 

VALIDAR - Serviço de validação de assinaturas eletrônicas do Governo Federal. 

8.3.6. Justifica-se a medida adotada visto que além de garantir a integridade do documento que já se 

tornará padrão nas Licitações que serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 (Art. 12 § 2º É permitida a 

identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 

emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil)), é regulamentado pelo Decreto 

Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura- 

eletronica, MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 e LEI Nº 14.063, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

8.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

http://www.gov.br/pt-
http://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-
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8.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

8.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

I.A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do item contratado 
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por dia de atraso; 

II.A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela Agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro de protocolo e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão, será emitido relatório com mapa comparativo e anexo de todos os protocolos 

encaminhados. 
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10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta; 

ANEXO II – Declaração de Autenticidade; 

ANEXO III – Termo de Referência; 

ANEXO III.A – Estudo Técnico Preliminar (quando necessário); 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 
Campo Formoso – BA, 26 de maio de 2026. 

 
 

 
Ismael  Pereira  da  Silva 

Secretário de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
Decreto nº  234/2025
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 ANEXO I – Proposta Financeira  
 
 

PADRÃO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
(este anexo deverá obrigatoriamente ser preenchido e confeccionado em papel timbrado da 

empresa) 

DISPENSA Nº 018/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de locação, montagem, 

manutenção e desmontagem de estruturas temporárias de ornamentação junina, destinadas à decoração, 

ambientação dos espaços públicos onde serão realizados os festejos juninos promovidos pela Secretaria de 

Cultura Esporte e Turismo no Município de Campo Formoso-Ba, durante o mês dos festejos juninos 2026, além 

de demais espaços definidos pela secretaria, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos 

e suporte técnico necessários, conforme condições e especificações detalhados neste Termo de Referência. 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Endereço: 

Cidade: Estado: 

Telefones: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: F: 

Cargo/Função: Telefone: 

E-mail: Endereço: 

Cidade: Estado: 

 
 
 

PLANILHA QUANTITATIVA / DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND/ 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
E DESMONTAGEM DE 2 PORTAIS EM 
MDF MEDINDO 12 METROS DE LARGURA 
POR 4 METROS DE ALTURA COM TEMA 
E SLOGAN DA COPA E DOS FESTEJOS 
JUNINOS, 1 PORTAL EM MDF EM 
FORMATO DE BOLA DE FUTEBOL 
MEDINDO 20 METROS DE LARGURA POR 
10 METROS DE ALTURA QUE SERÁ 
USADO NO PARQUE DE EVENTOS 
DURANTE O SANTO ANTÔNIO DE UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 R$  
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CAMPO FORMOSO (ARRAIA DA 
FREGUESIA 2026) E NOS FESTEJOS DE 
SÃO JOÃO DO DISTRITO DE POÇOS 
2026. 

 
01 

 
R$  

02 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO 
E DESMONTAGEM DE PASSARELA EM 
METALON REVESTIDA DE BANDEIROLAS 
MEDINDO 6 METROS DE ALTURA, 8 DE 
LARGURA E 50 DE COMPRIMENTO, 1 
TRIO NORDESTINO DE MULHER 4 
METROS, 1 TRIO NORDESTINO DE 
HOMENS 4 METROS, 1 TRIO 
NORDESTINO DE MULHER 2.50 METROS, 
1 TRIO NORDESTINO DE HOMENS 2 .20 
METROS, 3 SANTOS JUNINOS 2.50 
METROS, 10 SANFONAS 1.70 METROS, 2 
NAMORADEIRAS 1.40 METROS, NO 
PERÍODO DO MÊS DE JUNHO DE 2026, 
INCLUINDO DESPESAS DE IMPOSTO, 
TRANSPORTE, MÃO DE OBRA TUDO 
POR CONTA DA CONTRATADA. UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 R$  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VALOR TOTAL: R$  

 

 

 
 

 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO II – Modelo Declaração Autenticidade 

(MODELO) 

DISPENSA Nº 018/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 324/2026 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º.     , 
por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. (a).    , portador(a) do 
Documento de Identidade n.º.   , expedido por  , e inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º.   , DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação 
encaminhadas são autênticas, igualmente sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou 
ciente que esta declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica. 

 
 -   ,  de  de   

 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de locação, montagem, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias de ornamentação junina, destinadas à decoração, ambientação dos 

espaços públicos onde serão realizados os festejos juninos promovidos pela Secretaria de Turismo, Cultura 

Esporte e Lazer no Município de Campo Formoso-Ba, durante o mês dos festejos juninos 2026, além de 

demais espaços definidos pela secretaria, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos 

e suporte técnico necessários, conforme condições e especificações. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, regida pela Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, especialmente pelo art. 75, inciso II, bem como pelas demais normas aplicáveis à 

espécie. 

Considerando que o objeto da contratação envolve serviços comuns de locação, montagem, manutenção e 

desmontagem de estruturas temporárias de ornamentação junina, cujas especificações podem ser 

objetivamente definidas neste Termo de Referência, e considerando ainda que o valor estimado da contratação 

se enquadra nos limites legais previstos para contratação direta, mostra-se adequada a realização da dispensa 

de licitação por valor, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A escolha da contratação direta fundamenta-se na necessidade de garantir maior celeridade, eficiência 

administrativa, economicidade e atendimento ao interesse público, observando-se a compatibilidade dos preços 

praticados no mercado, mediante regular pesquisa de preços e demais procedimentos exigidos pela legislação 

vigente. 

3. DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem, 

manutenção e desmontagem de estruturas temporárias de ornamentação junina para o município de Campo 

Formoso - Bahia, se justifica pelos seguintes motivos: 
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3.1.1. Expertise e Criatividade: Empresas especializadas possuem expertise e criatividade para criar 

ornamentação junina memoráveis e impactantes. Ao contratar uma empresa com experiência comprovada, 

garantimos um ambiente festivo que encantará moradores e turistas. 

 

3.1.2. Segurança e Profissionalismo: A instalação de ornamentação junina envolve trabalhos em altura e 

manipulação de equipamentos elétricos. Empresas especializadas possuem profissionais treinados para 

realizar essas atividades com segurança, minimizando riscos de acidentes e garantindo a integridade física 

dos envolvidos. 

 

3.1.3.Eficiência Operacional: Empresas especializadas possuem equipes habilitadas e eficientes para realizar 

a instalação, manutenção e retirada da ornamentação junina dentro dos prazos propostos. Isso garante que a 

cidade esteja pronta para celebrar as festas juninas no tempo previsto, sem atrasos ou contratempos. 

 

3.1.4.Economia de Recursos: Contratar uma empresa especializada elimina a necessidade de treinamento e 

supervisão constante por parte da administração pública, economizando recursos financeiros e de pessoal. Além 

disso, empresas especializadas geralmente têm acesso a materiais e equipamentos a preços mais competitivos 

devido às parcerias condicionais no mercado. 

 

3.1.5.Promoção do Turismo Local: Uma ornamentação junina atrativa não apenas encanta os moradores, mas 

também atrai visitantes de outras localidades. Isso impulsionou o turismo local, beneficiando estabelecimentos 

comerciais, hotéis e restaurantes, contribuindo para o desenvolvimento econômico do município. 

 

Com base nos pontos acima mencionados, é evidente que a contratação de uma empresa especializada na 

prestação de serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas temporárias de 

ornamentação junina é uma escolha mais sensata e estratégica para Campo Formoso - Bahia. Ao investir 

em uma empresa com conhecimento e experiência na área, estamos garantindo um festejo junino 

inesquecível para nossa comunidade, promovendo o espírito festivo e fortalecendo o desenvolvimento 

econômico e turístico de nossa cidade. 

 

4. Considerações Finais: 

 

Pela presente contratação, objetivando o que se dispõe neste termo, possibilitar-se-à uma prestação de 

serviços com maior eficiência, oportunizando um maior regozijo à população. 
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4. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

O valor referente a locação de tais itens, está em conformidade com o orçamento e a realidade 

praticada no mercado. 

 

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe este Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos. 

 

4.1 DAS ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND/ 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE 2 PORTAIS EM MDF MEDINDO 12 
METROS DE LARGURA POR 4 METROS DE ALTURA COM 
TEMA E SLOGAN DA COPA E DOS FESTEJOS JUNINOS, 
1 PORTAL EM MDF EM FORMATO DE BOLA DE FUTEBOL 
MEDINDO 20 METROS DE LARGURA POR 10 METROS DE 
ALTURA QUE SERÁ USADO NO PARQUE DE EVENTOS 
DURANTE O SANTO ANTÔNIO DE CAMPO FORMOSO 
(ARRAIA DA FREGUESIA 2026) E NOS FESTEJOS DE SÃO 
JOÃO DO DISTRITO DE POÇOS 2026. 

UND 01 

02 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE PASSARELA EM METALON 
REVESTIDA DE BANDEIROLAS MEDINDO 6 METROS DE 
ALTURA, 8 DE LARGURA E 50 DE COMPRIMENTO, 1 TRIO 
NORDESTINO DE MULHER 4 METROS, 1 TRIO 
NORDESTINO DE HOMENS 4 METROS, 1 TRIO 
NORDESTINO DE MULHER 2.50 METROS, 1 TRIO 
NORDESTINO DE HOMENS 2 .20 METROS, 3 SANTOS 
JUNINOS 2.50 METROS, 10 SANFONAS 1.70 METROS, 2 
NAMORADEIRAS 1.40 METROS, NO PERÍODO DO MÊS 
DE JUNHO DE 2026, INCLUINDO DESPESAS DE 
IMPOSTO, TRANSPORTE, MÃO DE OBRA TUDO POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

UND 01 

 

4.2 ESTIMATIVA DE CUSTO 

 
O valor estimado do presente serviço é de até R$ 62.933,33 (sessenta e dois mil, novessentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos), seguindo como estimativa o que abaixo se valora:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND/ 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 
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01 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE 2 PORTAIS EM MDF 
MEDINDO 12 METROS DE LARGURA POR 
4 METROS DE ALTURA COM TEMA E 
SLOGAN DA COPA E DOS FESTEJOS 
JUNINOS, 1 PORTAL EM MDF EM 
FORMATO DE BOLA DE FUTEBOL 
MEDINDO 20 METROS DE LARGURA POR 
10 METROS DE ALTURA QUE SERÁ 
USADO NO PARQUE DE EVENTOS 
DURANTE O SANTO ANTÔNIO DE CAMPO 
FORMOSO (ARRAIA DA FREGUESIA 2026) 
E NOS FESTEJOS DE SÃO JOÃO DO 
DISTRITO DE POÇOS 2026. 

UND 01 
R$ 

22.933,33 
R$ 

22.933,33 

02 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE PASSARELA EM 
METALON REVESTIDA DE BANDEIROLAS 
MEDINDO 6 METROS DE ALTURA, 8 DE 
LARGURA E 50 DE COMPRIMENTO, 1 TRIO 
NORDESTINO DE MULHER 4 METROS, 1 
TRIO NORDESTINO DE HOMENS 4 
METROS, 1 TRIO NORDESTINO DE 
MULHER 2.50 METROS, 1 TRIO 
NORDESTINO DE HOMENS 2 .20 METROS, 
3 SANTOS JUNINOS 2.50 METROS, 10 
SANFONAS 1.70 METROS, 2 
NAMORADEIRAS 1.40 METROS, NO 
PERÍODO DO MÊS DE JUNHO DE 2026, 
INCLUINDO DESPESAS DE IMPOSTO, 
TRANSPORTE, MÃO DE OBRA TUDO POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

UND 01 
R$ 

40.000,00 
R$ 

40.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 62.933,33 

 
4.3 DA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 

4.1. A Contratada deverá fornecer os materiais e executar a instalação objeto deste termo de referência 

conforme especificações e quantidades solicitadas. 

 4.2. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de até 5 dias a contar do pedido de fornecimento 

encaminhado ao contratado 

4.3. A validade do contrato terá duração de 90 dias, a contar da data de assinatura do contrato  

4.4. As peças deverão ser entregues e os serviços executados em locais determinados pela secretaria 

demandante na sede do município. 

A prestação dos serviços será conforme a descrição abaixo: 

a) Descrição detalhada: 

 

Item Descrição Quant. 
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01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE 2 PORTAIS EM MDF 
MEDINDO 12 METROS DE LARGURA POR 4 METROS DE 
ALTURA COM TEMA E SLOGAN DA COPA E DOS 
FESTEJOS JUNINOS, 1 PORTAL EM MDF EM FORMATO 
DE BOLA DE FUTEBOL MEDINDO 20 METROS DE 
LARGURA POR 10 METROS DE ALTURA QUE SERÁ 
USADO NO PARQUE DE EVENTOS DURANTE O SANTO 
ANTÔNIO DE CAMPO FORMOSO (ARRAIA DA FREGUESIA 
2026) E NOS FESTEJOS DE SÃO JOÃO DO DISTRITO DE 
POÇOS 2026 PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
CULTURA ESPORTE E TURISMO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO FORMOSO-BA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIOS, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES. 

01 

02 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE PASSARELA EM 
METALON REVESTIDA DE BANDEIROLAS MEDINDO 6 
METROS DE ALTURA, 8 DE LARGURA E 50 DE 
COMPRIMENTO, 1 TRIO NORDESTINO DE MULHER 4 
METROS, 1 TRIO NORDESTINO DE HOMENS 4 METROS, 
1 TRIO NORDESTINO DE MULHER 2.50 METROS, 1 TRIO 
NORDESTINO DE HOMENS 2 .20 METROS, 3 SANTOS 
JUNINOS 2.50 METROS, 10 SANFONAS 1.70 METROS, 2 
NAMORADEIRAS 1.40 METROS, NO PERÍODO DO MÊS DE 
JUNHO DE 2026, PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE 
CULTURA ESPORTE E TURISMO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPO FORMOSO-BA, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIOS, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES. 

01 

 
5. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO 
 

5.1. Pretende-se, por meio da presente contratação, viabilizar a execução dos serviços de locação, 

montagem, manutenção e desmontagem de estruturas temporárias de ornamentação junina destinadas à 

decoração e ambientação dos espaços públicos onde serão realizados os festejos juninos promovidos 

pela Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Campo Formoso, durante o período 

junino de 2026, incluindo espaços definidos pela Administração, com fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e suporte técnico necessários à plena execução dos serviços. 

5.2. A contratação tem como objetivo proporcionar adequada ambientação temática dos espaços públicos 

destinados aos festejos juninos, promovendo maior organização, valorização cultural e atratividade dos 

eventos realizados pelo Município. A execução dos serviços por empresa especializada garantirá maior 

qualidade técnica, segurança, eficiência operacional e padronização das estruturas e ornamentações 

instaladas, contribuindo para o fortalecimento das tradições culturais, incentivo ao turismo, fomento à 

economia local e melhoria da experiência dos munícipes e visitantes durante as festividades juninas. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Habilitação Jurídica 
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Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66  da lei Federal nº 
14.133/21, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa Individual 

b) Ato Construtivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira     em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

Declarações e documentos Complementares: 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosos ou insalubre e  não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 

b) Documento de Identificação do Sócios e Administradores (RG); 

c) Outros documentos necessários à contratação. 

 

6.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual/municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante (CND MUNICIPAL); 

d) Regularidade com a Fazenda Estadual (CND ESTADUAL); 

e) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; (CND 

FEDERAL); 

f) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CND TRABALHISTA); 

g) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS (FGTS); 

6.3 Habilitação econômica- financeira 

 

a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da empresa, datado dos úlmos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão.  

 
            Qualificação técnica (art. 62, ii e art. 67, lei 14.133/21) 
 

a) A licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para execução de serviços compatíveis com o 
objeto da contratação, mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução anterior de serviços de 
locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas temporárias, ornamentação temática, 
cenografia, ambientação de eventos ou serviços similares compatíveis em características, complexidade e 
porte com o objeto deste Termo de Referência, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 
 
b) Os atestados apresentados deverão demonstrar que a licitante executou serviços compatíveis com as 
atividades pertinentes ao objeto contratado, devendo estar vinculados ao ramo de atividade econômica 
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constante de seu ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigente. 
 
c) Para fins de comprovação da qualificação técnica, a Administração poderá realizar diligências destinadas 
à verificação da autenticidade dos atestados apresentados, podendo solicitar documentos complementares 
que evidenciem a efetiva execução dos serviços, tais como contratos, notas fiscais, ordens de serviço, 
registros fotográficos ou outros documentos pertinentes. 
 
 

d) Encontrada qualquer irregularidade que mostre inidoneidade, dolo ou má fé, o documento com vicio será 
enviado para as autoridades competentes para tomada de providências, como também sofrer 
penalidades e sanções impostas neste termo. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
a) A forma de pagamento do município de Campo Formoso é por empenho de despesas; 

 
b) A fiscalização do Município somente atestará a prestação dos serviços; 

 
c) O setor responsável somente liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela 

CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
 

d) O pagamento dos serviços será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota 
fiscal- fatura, devidamente atestada pelo fiscal da secretaria responsável em até 30 (trinta) dias 
após a realização do serviço; 

 
e) As notas fiscais/fatura deverão estar acompanhadas das certidões negativas de débitos do INSS, 

FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS; 
 

 
f) O pagamento será efetuado por meio de credito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o Nome do Banco e número da Agência e da conta Corrente, como também, consta-los 
no Próprio Recibo fiscal; 

 
g) As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 

Campo Formoso efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo 
fixado para o pagamento, proceda a sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 
(quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o 
seu pagamento; 

 
h) O Município só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por parte do FISCAL do 

contrato nomeado pelo secretário da pasta de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, o ATESTO 
dos serviços realizados na Nota Fiscal. 

 
 

PARAGRÁFO ÚNICO - Conforme determinação do art. 120 da Lei nº 14.133/21, o presente contrato 
será acompanhado e fiscalizado pelo servidor(a) designado pela Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e 
Lazer, a cargo do(a) Servidor(a) Joel Fernandes de Sena, Gerente De Cultura, Decreto nº 097/2025. 

 
  8.DA VALIDADE DO CONTRATO 

 
a) O prazo de vigência da contratação é de 3 meses, conforme validade da proposta, prorrogável, a 

bem do interesse desta Administração. 
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b) Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contração consignadas neste Termo de Referência, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
c) O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela administração. 

 
d) O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
 

• A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e seus 
anexos. 

• A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 

 
▪ DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a veracidade de todos os documentos encaminhados ao 

e-mail da CONTRATANTE, os quais devem retratar a condição atual, o que não dispensa o envio dos 
documentos devidamente autenticados, sob pena de incorrer na infringência do artigo 299, do Código Penal. 

 
  9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 
I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos, conforme Termo de 

referência e contrato, bem como, nos termos da sua proposta.; 

II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratado, bem como cumprir com todas as obrigações trabalhista, previdenciárias e 

acidentarias relativas aos seus colaboradores que empregar para a execução do objeto, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III.  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópias 

das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e INSS relativas aos colaboradores 

alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

IV. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus colaboradores à CONTRATANTE, e /ou 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado; 

V. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação total dos serviços. 

 
10. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
I. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no instrumento; 

II. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III. Determinar as providencias necessárias quando o fornecimento do objeto pela contratada não 
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observar a forma estipulada no Termo de referência e no presente Contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV. Designar servidor pertencente ao quadro da COMPRA, para ser responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 
11. DAS PENALIDADES 

 
A contratada sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, 

de acordo com a Lei 14.133/21, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida 

a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Dar causa à inexecução parcial do compra; 

b) Dar causa à inexecução parcial do compra que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do compra; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) Não celebrar o compra ou não entregar a documentação exigida para a compra, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da compra; 
i) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução da compra; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

m)  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

 
I - Advertência; II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A prestação do serviço ficará sujeita à multa compensatória nas seguintes  situações: 

 

• Compensatória, para infrações descritas nas alíneas “h” a “l”, de 15% a 25% do valor do contrato; 
 

• Compensatória, para inexecução total do contrato previstas nas alíneas “c” e “g”, de 15% a 25% do 
valor do contrato; 

 

• Para infrações descritas nas alíneas “b”, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato; 
 

• Para infrações descritas nas alíneas “d” a “f”, a multa será de 7% a 15% do valor do contrato; 
 

• Para infrações descritas nas alíneas “h” a “l”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato, além 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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da aplicação de outras penalidades decorrentes e das sanções cíveis e criminais; 
 

• Para infrações descritas nas alíneas “a”, a multa será de 1% a 7% do valor do contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações: 
 
a) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 

alíneas “b” e “g”, quando não se justificar a imposição de penalidades mais grave; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração pública direta ou indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3(três) anos e máximo de 6(seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “L”, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave §5º do 

art. 156 da Lei 14.133/21. 

 
▪ A sanção de advertência, por escrito, será aplicada sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, 

para as quais a empresa haja concorrido. 

 

▪ Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 

critério do Ente Contratante. 

▪ O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços 

vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. As multas previstas na alínea poderão, 

a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a 

depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTES E LAZER  
ATIVIDADES/AÇÃO: 2.134 – PROMOÇÃO DE FESTEJOS TRADICIONAIS E CULTURAIS. 
ELEMENTOS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
FONTES: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 

13.DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

 13.1.O participante do presente assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 
município de Campo Formoso ou a terceiros, por si ou por representantes na execução da entrega dos produtos 
descritos no contrato. 
 
 13.2.Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei Federal 
14.133/2021. 
 
 13.3.Eleger-se-á o FORO DE CAMPO FORMOSO - BAHIA, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da 
interpretação e execução deste Termo de Referência. 
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Campo Formoso, Bahia, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 

Jinalva de Souza Oliveira 
Assistente de Conservação de Equipamentos Públicos para Práticas Esportivas 

Decreto nº 097/2025 
 
 
 
 

Aprovo. Em, Campo Formoso-BA, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Ismael Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 234/2025 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
(Imagens meramente ilustrativas) 
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ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxx DISPENSA Nº xxxx 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº  0xx/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE    , E A EMPRESA (...), PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO. 

 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situada na XXXX, nesta cidade de Campo Formoso, estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXX, o Sr.  , RG nº  , emitido pela  , CPF nº  ; 

 
CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...), representada 

pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos 

de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram 

o presente contrato, decorrente do processo de contratação direta nº 0xx/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas temporárias de 

ornamentação junina, destinadas à decoração, ambientação dos espaços públicos onde serão realizados 

os festejos juninos promovidos pela Secretaria de Cultura Esporte e Turismo no Município de Campo 

Formoso-Ba, durante o mês dos festejos juninos 2026, além de demais espaços definidos pela secretaria, 

incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e suporte técnico necessários, 

conforme condições e especificações detalhados neste Termo de Referência. 

 
1.1. O contrato vincula-se ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data da assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor estimado do contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 

do quantitativo efetivamente entregue. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. A despesa correrá pelo(s) seguinte(s) crédito(s) orçamentário(s), previsto(s) no orçamento para o exercício 

de 2026, conforme classificação funcional programática e categoria econômica abaixo: 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTES E LAZER  
ATIVIDADES/AÇÃO: 2.134 – PROMOÇÃO DE FESTEJOS  TRADICIONAIS E CULTURAIS. 
ELEMENTOS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
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FONTES: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias 

que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 

5°, § 3°, da lei 8.666/93. 

5.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Ente Contratante, com a inserção das informações e 

dados contidos no preâmbulo deste instrumento. 

5.4. Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista da CONTRATADA. 

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento 

do interessado. 

5.6. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% (sessenta por 

cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos. (quando 

for o caso) 

5.7. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos seguintes 

tributos, quando couber: 

5.8. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e Contribuição para os Programas de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa 

RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

5.9. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB 

nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

5.10. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

5.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a 

ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, aplicando-se Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação. 

6.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reajustamento, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 
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6.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajustamento. 

6.4. O contratante terá o prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, 

para a resposta ao pedido de reajustamento de preços, contado da data do pedido. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, os contratantes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento poderá ser realizado por simples 

apostila. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço. 

8.2. As regras acerca do regime de execução são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA MEDIÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

9.1. As regras acerca de critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e prazo e condições para 

recebimento e liquidação são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO 

10.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

11.1. São obrigações do contratante, além do constante do Termo de Referência: 

11.1.1. receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, observado o CAPÍTULO 

IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1.1. Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, caracterizado, entre 

outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente prestadas; 

11.1.2. rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 

11.1.3. comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

executado e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor ou comissão 

designada; 

11.1.5. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efetivamente prestado, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

11.1.6. emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

11.1.7. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2. São obrigações do contratado: 

11.2.1. o contratado deverá executar os serviços/entregar no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da ordem de 

compras/fornecimento cumprindo todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e na 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 
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11.2.2. Efetuar a entrega conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, no cumprimento da qualidade e 

quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas e no prazo fixado pelo contratante, 

no total ou em parte, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

11.2.3.1. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.2.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação; 

11.2.5. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

11.2.6. responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante; 

11.2.7. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

11.2.7.1. a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

ao contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.2.8. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela o presente contrato será acompanhado e fiscalizado pelo 
servidor(a) designado pela Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, a cargo do(a) Servidor(a) Joel 
Fernandes de Sena, Gerente De Cultura, Decreto nº 097/2025. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade da Lei nº 14.133/2021 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O fiscal do anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

12.7. O fiscal fará a avaliação única para aferir a descrição dos materiais e a qualidade do fornecimento e ou na 

prestação. 

12.8. O servidor designado Fiscal de Contrato e ou da Ata de Registro de Preços deverá manter cópia dos 

seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA e ou pela DETENTORA: 

a) Termo contratual e ou Ata Registro de Preços; 

b) Todos os aditivos, se existentes; 

c) Edital da licitação; 

d) Especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 

e) Proposta da Contratada; 
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f) Relação de faturas recebidas e pagas; 
g) Toda correspondência com a Contratada/Detentora. 

12.9 Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução do serviço, 

quando for o caso; 

12.10 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

12.11 Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente 

habilitação para o recebimento de pagamentos; 

12.12 Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

12.13 Fiscal do Contrato/da Ata SRP, quando da proximidade do encerramento da vigência contratual deverá 

consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu 

interesse na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 

necessidade da Administração em manter aquele contrato e ou aquela ata SRP, bem como, de seu interesse na 

prorrogação da vigência contratual e ou da prorrogação da Ata SRP, dentro das normas vigentes a este 

mencionado registro; 

12.14 A ação de Fiscalização não exonera a Contratada/Detentora de suas responsabilidades contratuais e 

vigência da Ata. 

A verificação da adequação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de 

Referência. 

12.15 A conformidade do material/técnica/equipamento deverá ser verificada juntamente com o documento da 

Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.16 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 

desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.17 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

12.18 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas. 

12.19 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto. 

12.20 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da entrega realizada. 

12.21 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega do objeto com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do contratado. 

12.22 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do objeto em relação à qualidade 

exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

12.23 A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e 

na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

13.1 As prerrogativas do contratante reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO IV do TÍTULO III da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que, no decorrer da vigência: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de Prestar os serviços/fornecimentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Fizer declaração falsa; 
g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. A contratante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
contratado; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 
14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções: 
14.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
14.8. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra; 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações deste termo; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) Fraudar a licitação; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
k) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
14.9 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) Advertência; 
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b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

14.10- Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
f) A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
g) As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
h) Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
i) A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito do município de Campo Formoso/BA, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
j) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta (se houver) em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos da Lei 14.133/2021. 
k) A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
l) Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
m) Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
n) O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
o) A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município de Campo Formoso/BA. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA NULIDADE 

15.1 Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre 

a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em 

que se revelar medida de interesse público, observado o CAPÍTULO XI do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação. 
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16.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
18. CLÁUSULA DECIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO 

18.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e do seu extrato em sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o 

contratante divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus órgãos e 

entidades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato. 

 
19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Campo Formoso, Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

 
Campo Formoso, Bahia, em (...) de (...) de (...). 

 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHA CPF Nº 
 

 

TESTEMUNHA CPF Nº 


